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DECRETO Nº 2.287, DE 04 DE JULHO DE 1983

Fixa itinerário da Viação Poá Ltda.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO Nº 1630/83-PG;

DECRETA:


Art. 1º O itinerário da empresa de ônibus Viação Poá Ltda., no sentido Itaim Paulista – Poá, passando por este Município, será o seguinte:

Inicia o trajeto pela Estrada Tibúrcio de Souza continuando pela mesma até encontrar a Rua 13 de Maio; continua pela mesma até encontrar a Praça da Bíblia, contornando a mesma pelas ruas Armando da Fonseca e Tiradentes até encontrar a Rua Godofredo Osório Novaes; continua pela mesma até encontrar a Praça Afonso Santos Dumont; continua pela mesma até encontrar o viaduto, continuando pelo mesmo até a Rua Emílio Ribas, continua pela mesma até encontrar a Rua Jácomo Zancheta, continua pela mesma até encontrar a Avenida Brasil e continua pela mesma até a divisa com o Município de Poá.

Art. 2º No sentido Poá – Itaim Paulista, o percurso neste Município será:

[bookmark: _GoBack]Inicia o trajeto pela Avenida Brasil até encontrar a Rua Bruno Altafim; continua pela mesma até encontrar a Rua Emilio Ribas, continuando pela mesma até encontrar o viaduto; continua pelo mesmo até encontrar a Rua Santos Dumont, continuando pela mesma até encontrar a Rua Abílio S. Leite na Praça Afonso Carlos Fernandes; continua pela mesma até encontrar a Rua Godofredo Osório Novaes, continuando pela mesma até encontrar a Rua Tiradentes; continua pela mesma até encontrar a Rua Armando da Fonseca (Praça da Bíblia); continua pela mesma até encontrar a Rua 13 de Maio, continuando pela mesma até a divisa com o Município de São Paulo, no Bairro do Itaim Paulista.

Art. 3º Nos dias em que houver feira-livre, o trajeto será desviado, deixando de circular pela Rua Godofredo Osório Novaes e trafegando pela Rua Santos Dumont, em ambos os sentidos.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 04 de julho de 1983.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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